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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 05/11
Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e alienar imóvel, por doação, à Associação Industrial e Comercial de São Pedro – ACISP.

No texto da ementa e do artigo 1º do Projeto de Lei nº 05/11, onde se lê: “construção de dependências para instalação da sede da entidade assistencial”; leia-se: “ampliação e melhorias das instalações da sede da entidade assistencial”.

Exposição Justificativa

A presente Emenda visa propiciar a devida correção ao Projeto de Lei nº 05/11, para que se retifique em todo o texto da mencionada propositura, a fim de constar que o imóvel objeto da alienação servirá para ampliação e melhorias das instalações da sede da ACISPI e não para a construção de sua sede própria conforme exposto pelo Chefe do Poder Executivo em Ofício sob nº 139/2011, recebido nesta Casa de Leis em 13 de abril de 2011.

Registre-se também que o equívoco reconhecido pelo Executivo Municipal estende-se à Exposição Justificativa do Projeto ora emendado.

 



São Pedro, 11 de abril de 2011.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

Presidente
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